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- ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, Departamento de Saúde e Segurança do Servidor – DESAS, 

Prefeito do Município de Rio das Ostras
MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Art. 6° Comunicamos que é facultado, desde que a dispensa ou exoneração não tenha sido 
requerida pelo servidor, e que tenham o Plano de Assistência à Saúde, vinculado a Prefeitura 
Municipal de Rio das Ostras, a possibilidade de manutenção do Plano de Assistência à Saúde Unimed, 
nas mesmas condições que o beneficiário gozava quando da vigência do vínculo com o Município, 
conforme Resolução Normativa 279/2011 da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS. Para 
tanto, deve o mesmo obrigatoriamente, preencher a DECLARAÇÃO DE OPÇÃO DE MANUTENÇÃO 
DO PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no ato da realização de Exame Médico Ocupacional 
Demissional, disponibilizada junto ao Departamento de Saúde e Segurança do Servidor-DESAS.

Art. 5º O(s) servidor(s), relacionado no Anexo I desta portaria, deverá(ão) realizar Exame Médico 
Ocupacional Demissional em até 10 (dez) dias úteis a contar da data desta publicação, no Departamento 
de Saúde e Segurança do Servidor – DESAS, Rua Fernando de Noronha, s/nº, Extensão do Bosque, Rio 
das Ostras, entrada em frente ao SindServ-RO, agendamento pelo telefone (22)2771-1441.

EXONERAR, a contar de 01/12/2020:
ANEXO I DA PORTARIA Nº 0875/2020

Gabinete do Prefeito, 27 de novembro de 2020.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO II DA PORTARIA Nº 0875/2020
NOMEAR, a contar de 01/12/2020:

ANEXO III DA PORTARIA Nº 0875/2020

ANEXO IV DA PORTARIA Nº 0875/2020

DISPENSAR, a contar de 01/12/2020:

DISPENSAR, a contar de 24/11/2020:

DESIGNAR, a contar de 01/12/2020:

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE DE CARGO EM COMISSÃO

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 23 de novembro de 2020.

Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0874/2020

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

PORTARIA Nº 0875/2020

                                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais

R E S O L V E :

Art. 1º EXONERAR os servidores relacionados no Anexo I desta portaria, dos Cargos em Comissão ali 
mencionados.

Art. 2º NOMEAR os cidadãos relacionados no Anexo II desta Portaria, para exercerem os Cargos em 
Comissão ali mencionados.

Art. 3º DISPENSAR os servidores relacionados no Anexo III desta portaria, das Funções Gratificadas ali 
mencionadas.

Art. 4º DESIGNAR o servidor relacionado no Anexo IV desta portaria, para a Função Gratificada ali 
mencionada.

- Carteira do Conselho ou OAB

- CTPS

- Declaração de Imposto de Renda Completo

- Foto 3x4 atual

 

- Certidão de Nascimento/Casamento
- Certidão de Quitação Eleitoral ( http://www.tse.jus.br )

- Carteira Nacional de Habilitação

- Carteira de Identidade

- Certificado de Reservista (homens)

- Consulta INSS – e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br)
- Comprovante de Escolaridade
- Comprovante de Residência Atualizado

- Certidão de Dependentes

Rua Fernando de Noronha, s/nº, Extensão do Bosque, Rio das Ostras, entrada em frente
ao SindServ-RO, agendamento pelo telefone (22)2771-1441”

- PIS/PASEP/NIS
- CPF

- Título de Eleitor

- Comprovante Bancário Itaú

- Carteira de Vacinação Atualizada (dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)

PORTARIA Nº 0876/2020

uso de suas atribuições legais, e considerando o Processo Administrativo n° 25990/2020

Art. 1º NOMEAR, em caráter efetivo, os cidadãos relacionados no Anexo I, desta Portaria, aprovados e 
Classificados no VII Concurso Público deste Município, no Edital nº 03/2019, para os cargos ali 
mencionados, previsto no Quadro Permanente de Pessoal do Município.

                                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no

Art. 3º Os nomeados poderão solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias, devendo a 
solicitação ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações no Anexo III.

R E S O L V E :

Art. 2º Os nomeados deverão tomar posse, com a apresentação dos documentos exigidos, conforme 
Anexo II, no prazo máximo de 20 (vinte) dias para assinatura do Termo de Posse. 

Art. 4º Os nomeados deverão realizar os exames médicos, de acordo com o cargo pretendido, conforme 
orientações no Anexo IV.

ASSISTENTE SOCIAL

Art. 6º Após atendimento das exigências dos Anexos II e IV, a Subsecretaria de Gestão de Pessoas 
entrará em contato com o nomeado, para a assinatura do Termo de Posse. 

Art. 5º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, o nomeado deverá encaminhar todos os 
documentos, em arquivo único, para o e-mail deged.concurso@gmail.com, conforme Anexo II, 
constando no assunto do envio o nome, cargo e telefone.

Art. 7º Para maiores esclarecimentos, o nomeado deverá entrar em contato por meio do telefone (22) 
2771-5551, (22) 2771-6155 ou (22) 2764-8815.

 
Gabinete do Prefeito, 27 de novembro de 2020.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 0876/2020
NOMEAR

EDITAL Nº 03/2019

ASSISTENTE SOCIAL II

FONOAUDIÓLOGO

MÉDICO ALERGISTA

MÉDICO CARDIOLOGISTA

MÉDICO ANGIOLOGISTA

MÉDICO CLÍNICO GERAL II

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA

FUNÇÃO GRATIFICADA

EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO, DISPENSA E DESIGNINAÇÃO DE

NOMEAÇÃO PARA CARGO EFETIVO
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* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br

* Formulário: Relação de exames para o concurso
* O candidato poderá optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela Prefeitura, no 
Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefone 2771-1441, ou, no Sistema 
de Saúde Particular, neste último, devendo o ASO constar as informações de todos exames exigidos 
para o cargo pretendido, atestado pelo Médico do Trabalho.

* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos

MÉDICO SOCORRISTA II

NUTRICIONISTA

PSICÓLOGO

ANEXO II DA PORTARIA Nº 0876/2020
(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse)

* Todos os exames médicos deverão ser encaminhados por e-mail (para o candidato que optar fazer o 
ASO pelo Sistema Particular de Saúde) 
* 1 Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 

* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 

* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 
*Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento 
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes 
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)
* Certificado de Reservista (Homem) 
* Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
* Comprovante de Escolaridade 

* ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de Rio das 
Ostras ou pelo Sistema Particular de Saúde, este último deverá constar data igual ou posterior aos dos 
exames médicos (exceto os PCD's, que deverão marcar pela Prefeitura, tendo em vista a prioridade na 
marcação do ASO no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor).

* Carteira de Identidade 

* Título de Eleitor 

ANEXO III DA PORTARIA Nº 0876/2020

* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)  

PRORROGAÇÃO DE POSSE

* Comprovante de Curso Específico na Área 

 * Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.

* Enviar o formulário preenchido e a cópia do documento de identificação, para o e-mail: 
depag.semad@gmail.com

* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho atualizado)
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – (link: 
http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do Município onde 
reside e Justiça Federal – (link: http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/) 

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse

ANEXO IV DA PORTARIA Nº 0876/2020
ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL

MÉDICO PEDIATRA

MÉDICO NEUROCIRURGIÃO II

MÉDICO OFTALMOLOGISTA

MÉDICO PSIQUIATRA II

0224/2019… 

Art. 1º RECEBER, ... com ônus para o Município de Rio das Ostras.

ONDE SE LÊ:

Matrícula nº 14757-5

LEIA-SE:
Art. 1º Art. 1º CESSAR, a contar da data da publicação, os efeitos da

(Publicada no Jornal Oficial do Município, Edição nº 1253, de 18/11/2020)

Portaria nº 0224/2017…

ERRATA DA PORTARIA Nº 0755/2020

Assessor Executivo

ERRATA DA PORTARIA Nº 0852/2020

Art. 1º CESSAR, a contar da data da publicação, os efeitos da Portaria nº

(Publicada no Jornal Oficial do Município, Edição nº 1231, de 30/10/2020)

ONDE SE LÊ:

Art. 1º RECEBER, ... com ônus para o Município de Rio das Ostras, em regime de ressarcimento.

LEIA-SE:

ERRATA DA PORTARIA Nº 0872/2020
(Publicada no Jornal Oficial do Município, Edição nº 1256, de 25/11/2020)

ONDE SE LÊ:
Art. 1º DESIGNAR o servidor relacionado no Anexo Único, como responsável pelo Contrato.

PORTARIA Nº 0671/2020 – SEMAD (*)

                                                                                             PRORROGAÇÃO DE POSSE

LEIA-SE:
Art. 1º DISPENSAR o servidor relacionado no Anexo Único, como responsável pelos Contratos.

(*) Republicada por incorreção no Jornal Oficial do Município, Edição nº 1256 – 25 de novembro de 2020.

Art. 1° PRORROGAR, pelo período de 10 (dez) dias, o prazo para posse dos cidadãos relacionados no 
Anexo Único desta Portaria, nomeados para os cargos ali mencionados, nos termos do §1º do Art. 16 da 
Lei Complementar nº. 0066/2019.

R E S O L V E:

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO GOMES DE OLIVEIRA
Subsecretário Municipal de Gestão de Pessoas

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0671/2020 – SEMAD

                                O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Decreto de delegação de competência nº 2408/2019,

Rio das Ostras, 25 de novembro de 2020.

                                O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, do Município de 
Rio das Ostras, no uso de suas atribuições Legais:

Considerando a solicitação da Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo – CPSIA 
– nos Autos do Processo Administrativo 44298/2018.

Art. 1º Prorrogar por 90 (noventa) dias, o prazo para conclusão do Inquérito Administrativo, objeto do 
Processo Administrativo nº 44298/2018.

R E S O L V E:

Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CATARINA MEDEIROS GRIPP

PORTARIA Nº 0675/2020

Subsecretária Municipal de Administração Pública

Rio das Ostras, 27 de novembro de 2020.

(Respondendo interinamente pela Secretaria Municipal de Administração Pública)

ALESSANDRA NAPOLEÃO SANT’ANA

Rio das Ostras, 27 de novembro de 2020

Processo Administrativo nº 27940/2019

D E C I S Ã O

APLICO à empresa TRIBÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 21.891.781/0001-21, a 
penalidade de multa de mora no valor de R$216,44 (duzentos e dezesseis reais e quarenta e quatro 
centavos), com base no inciso I do art. 7º do Decreto Municipal nº 2092/2019 e multa de 3% sobre o valor 
da contratação, com base no inciso VI, alíneas “a” e “c” do art. 7º do mesmo regramento, que perfaz o 
valor de R$185,52 (cento e oitenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos).

P R O R R O G A Ç Ã O  D E  P R A Z O  D E 
P R O C E D I M E N TO  A D M I N I S T R AT I V O 
DISCIPLINAR.

Secretaria de Administração Pública 


